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LIVRO DE LEIS

LEI ORDINÁRIA N. 798/2025 DE 25 DE JT]NH O DE 2025

EMENTA: PROMOVE ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁ2a NO ÂMBrrO DO MUNrCÍPrO

DE CANAS, AUTOzuZ;T''A A-,JERTURA DE

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR

ANULAÇÃO DA FICHA ORÇAMENTÁRIA 93.

GUST"\VO ZANIN LUCENA FAMADAS, Excelentíssimo Prefeito Municipal

de Canas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que

a Câmara Municipal u.: Canas, Estado de São Paulo, aprova, e Ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orgamento vigente do

Município de Canas crédito adicional especial no valor de R$ 27.975,00 (vinte e

sete mil, novecentos e setenta e cinco reais) em decorrência da anulação da ficha

orçamentária 93 que previa a dotação: 02.06.Ci | 13.392 0007.2049105 
|

4.4.90.51.00.

AÍt.2" - Os recursos necessários para cobertura dos créditos.adicionais especiais

provirão da aruiação t.tal da ficha 93, quc neste atr.r r::icr- a tir:Yect a seguinte

dotação: 02.06.01 | t:.:ez.oo07.204s I os | +.+.10.s2.00.

Art. 3' - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

dispi' ';ões e.* ntrário.

Prefeitura Municipal de Canas, 25 dejuúo de2025

GUSTAV
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REGiSTRAüú E PU-LICADO NO PAÇü MUNILT.'?I " ''i,i 15 DE JUNHO

DÍ,2025
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